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A Violência Doméstica e a
Lei 9.099/95
por Maria Amélia de Almeida Teles*

Neste mês de agosto retomamos a
discussão da violência doméstica e se-
xual que cresce à luz impunidade. A
sociedade e os operadores do Direito
precisam ser sensibilizados e chamados
à responsabilidade sobre as conseqüên-
cias da impunidade de assassinos de
mulheres e agressores. Nesse sentido,
trazemos como contribuição ao debate
um artigo de Maria Amélia Teles que
aborda as conseqüências da aplicação da
Lei 9099/95 que banaliza a violência
contra a mulher.

Lembramos ainda, com indigna-
ção, que ao completar um ano do assas-
sinato da jornalista Sandra Gomide, seu
assassino conquistou habeas corpus e
goza do privilégio dos poderosos: a
liberdade. Não é caso isolado. O pro-
motor Igor Silva, assassino de Patrícia
Longo, apesar de condenado, se valeu
de subterfúgios que polícia e Judiciário
lhe permitiram para fugir. Fomos sur-
preendidas com entrevista de seu pai e
advogado em noticiário da TV Globo
declarando que ele se encontra em lugar
seguro, não foragido! Desafio frontal às
instituições do direito e demonstração
de poder e privilégio. Exigimos o fim da
impunidade!

Como continuidade da discussão da
questão racial, trazemos o depoimento
da teórica feminista negra bell hooks,
sobre gênero e raça, relatando a neces-
sidade desse debate para uma abor-
dagem feminista anti-racista.

SOF

As políticas e serviços públicos de
atendimento às mulheres em situação de
violência são frutos de ações e lutas
constantes dos movimentos feministas
do mundo inteiro desde os anos 70.
Reivindicam o reconhecimento de di-
reitos, o repúdio à discriminação e à
submissão e a promoção da cidadania e
da dignidade.

Com a criação das delegacias policiais
para as mulheres, a violência de gênero
passa a ter visibilidade e aparecem as
primeiras estatísticas oficiais, mesmo que
precárias. Apareceram também as de-
núncias de violência doméstica e sexual
contra crianças e adolescentes. Embora
ainda sub-notificada e sem registro em
muitas áreas, a violência contra a mulher
já não pode deixar de ser reconhecida.

Mais um passo foi dado quando o
tema foi introduzido na área acadêmica,

aprofundando-o e trazendo novos co-
nhecimentos sobre as causas e as formas
de enfrenta-lo. Evidenciaram-se as rela-
ções desiguais entre homens e mulheres,
subalternas ao poder masculino. Intro-
duziu-se o conceito de gênero que mos-
tra que não são naturais e nem fundadas
nas diferenças biológicas, as discrimi-
nações e a prática da violência. São os
papéis sociais impostos a homens e
mulheres que determinam relações agres-
sivas, hierárquicas, onde prevalece o
poder masculino sobre o feminino,
discriminando metade da população. A
professora de Antropologia da UNB, Lia
Z. Machado, conclui que na relação entre
homens e mulheres, “o sexo masculino
quer o controle, o desejo de ter, o desejo
de não perder, o desejo de que as mulhe-
res nada queiram a não ser eles próprios”.

As pesquisas realizadas no Brasil ou
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continuação da capa

em outros países apontam maior inci-
dência da violência doméstica nas rela-
ções entre casais, causando lesões provo-
cadas por espancamentos e ameaças de
morte. São em grande parte lesões apa-
rentemente de natureza leve. Os agres-
sores visam dominar a mulher, mantê-la
sob o seu controle. Representam 60 a
80% dos casos atendidos em serviços
públicos. As vítimas sofrem, em sua
maioria, a violência cronificada – tanto
física como psicológica.

Infrações de menor potencial
ofensivo para quem?
A partir da Lei 9.099/95, que criou os

Juizados Especiais Criminais e Civis,
visando facilitar o acesso à justiça e o
aceleramento dos atos processuais, quan-
do a pena máxima não seja superior a um
ano ou valor da causa civil não seja mais
do que quarenta salários mínimos, os
casos de violência doméstica, consi-
derados de natureza leve, passaram a ser
encaminhados para aquele juizado (JE-
CRIM). Isto porque este juizado recebe
os crimes considerados de menor poten-
cial ofensivo. A violência doméstica passa
a ser tratada como algo menor, sem quase
nenhuma importância, “infrações penais
de menor potencial ofensivo”.

Essa lei prevê a reparação de danos
sofridos pela vítima e a aplicação de pena
não privativa de liberdade. O agressor não
vai ser preso. A pena alternativa pode ser,
por exemplo, uma cesta básica para uma
entidade social, como forma de reparar o
dano que cometeu contra a mulher.

A lei visa estabelecer a conciliação
entre a vítima e o agressor, em condições
extremamente artificiais, em frente a uma
autoridade judicial – que, na maioria das
vezes, não chega a realizar uma audiência
com a vítima e o agressor. Conclui-se, de
maneira apressada, simplificada, sem
permitir uma maior reflexão dos envol-
vidos sobre a situação de violência em que
estão vivendo.

A celeridade torna mais grave a situ-

ação porque, de um modo geral, os
profissionais envolvidos não compre-
endem a natureza da violência doméstica
e suas implicações nas relações de gênero.
A mulher denuncia um agressor com o
qual ela vive ou viveu, na intimidade,
com vínculos afetivos. Portanto, não se
trata de um agressor qualquer. É aquela
pessoa que conhece muito bem sua
vítima, seus medos e pontos vulneráveis
e que já vem exercendo um domínio
sobre ela.

Há de se levar em conta também o
fenômeno cíclico da violência doméstica
que vai desde a fase de tensão, que,
aumentando cada vez mais, chega a
transformar-se em violência aberta.
Passando essa fase, vêm o arrependi-
mento, a reconciliação até que o ciclo
volta a se repetir. Pode-se chegar a uma
situação de violência tão acirrada que as
conseqüências poderão ser mais desas-
trosas: um braço quebrado, um des-
locamento de retina, uma lesão no crânio
ou o assassinato.

Banalização da violência
contra a mulher
Saberá o aplicador da lei detectar em

que fase se encontra o relacionamento de
um casal que vive num clima de vio-
lência? Mas o problema não é só este. Há
ainda as precárias condições em que
funciona o Juizado Especial Criminal.

Ainda não foram devidamente instalados
no Estado de São Paulo. Um dos poucos
que estão instalados na cidade, encontra-
se na Zona Leste, em Itaquera. Num
primeiro balanço deste juizado, já consta-
taram que 80% dos casos referem-se à
violência contra a mulher.

Quando se trata de uma mulher que
tem sido freqüentemente espancada pelo
marido, companheiro ou namorado, ela
sai da audiência, com a nítida sensação de
que mais uma vez “fracassou” na vida e de
que não valeu de nada a denúncia. Ao
contrário, o agressor sai da audiência,
vitorioso: “eu não disse pra você que não
ia dar em nada?”. A vítima sai frustrada,
temerosa de que a violência possa con-
tinuar se repetindo. A violência do-
méstica, que tem adquirido um “status
de visibilidade”, sofre um retrocesso,
com a aplicação dessa lei, por ser ba-
nalizada, como se bater em mulher
fosse algo sem nenhuma importância.

Cresce a denúncia da violência, de-
monstrando o quanto a mulher tem
mudado seu comportamento, deixando
de lado a subalternidade e tomando
iniciativa de maneira independente.

Torna-se imprescindível que sejam
colocadas, em execução, políticas pú-
blicas capazes de promover a cidadania
das mulheres. Reivindicamos que os
casos de violência sejam atendidos de
maneira integral, considerando aspectos
de saúde, de orientação sexual, de faixa
etária, sociais, étnico-raciais, culturais,
econômicos e jurídicos. Sem deixar,
contudo, de realizar um trabalho edu-
cativo fundamentado na educação e no
processo de comunicação.

Dentre as diversas iniciativas que
devem ser tomadas pelo Poder Público,
impõe-se a criação de uma Vara para o
atendimento dos casos de violência do-
méstica e sexual. Está mais do que na hora
de por em prática as medidas assinadas
pelo governo brasileiro em congressos
internacionais para defender os direitos
humanos das mulheres e da população.

* A autora é diretora da União de Mulheres de São Paulo e
coordenadora do Projeto Promotoras Legais Populares.

Camille Claudel



folhafeminista 3

depoimento

Nenhuma intervenção mudou mais
a face do feminismo americano do que a
demanda de que as pensadoras femi-
nistas reconhecessem a realidade de raça
e racismo.

No início dos anos 70 escrevi o
primeiro rascunho do Eu não sou uma
Mulher: Mulheres Negras e Feminismo.
Eu tinha 19 anos. Tinha vindo de uma
cidade racialmente segregada, no sul da
Universidade de Stanford. Enquanto
cresci resistindo ao pensamento patriar-
cal, a faculdade foi o lugar em que eu
abracei a política feminista. Foi ali, como
a única mulher negra presente nas classes
feministas, num despertar de cons-
ciência, que comecei a engajar-me teo-
ricamente em raça e gênero. Foi ali que
comecei a exigir reconhecimento da
maneira pela qual preconceitos raciais
estavam moldando o pensamento femi-
nista e exigir por mudanças.  Em outros
locais, algumas mulheres negras estavam
fazendo a mesma crítica.

Questionar a
supremacia branca
Naqueles dias, mulheres brancas

estavam relutando em encarar a reali-
dade do racismo. Erradamente, elas nos
viam como se estivéssemos nos desvi-
ando da questão gênero. Na verdade,
estávamos exigindo que olhássemos para
o status das mulheres, realisticamente,
como fundamento de uma política
feminista real.

Nós aspirávamos colocar no lugar
uma política concreta de solidariedade.
Sabíamos que não haveria irmandade
real entre mulheres brancas e mulheres
de cor se elas não fossem capazes de se
privarem da supremacia branca, se o
movimento feminista não fosse fun-
damentalmente anti-racista.

Quebrar a negação sobre raça ajudou
as mulheres a encarar a realidade da
diferença em todos os níveis. E está-
vamos finalmente colocando no lugar,

um movimento que não coloca os inte-
resses de classe, de mulheres privilegia-
das, especialmente mulheres brancas,
acima dos direitos de todas as outras
mulheres. Não houve movimento con-
temporâneo por justiça social onde
participantes se engajaram na troca
dialética que ocorreu entre pensadoras
feministas sobre raça que conduziram a
repensar muito da teoria e prática femi-
nista. O fato de que os participantes no
movimento feminista poderiam depa-
rar-se com críticas e desafios e ao mesmo
tempo permanecer sinceramente com-
prometidos com uma visão de justiça,
liberação, é uma prova da força e do
poder do movimento

Desafios práticos
Acima de tudo, o pensamento fe-

minista e a teoria feminista beneficiou-se
de todas as intervenções críticas sobre a
questão de raça. A parte problemática foi
transpor a teoria em prática. Enquanto as
mulheres brancas incorporaram uma
análise de raça numa erudição mais
feminista, essas percepções não tiveram
tanto impacto no dia a dia das relações
entre mulheres brancas e mulheres de

cor. Mulheres brancas e mulheres de cor
trabalharam com dificuldade para abrir
espaço, onde laços de solidariedade
política podiam fazer emergir a neces-
sidade de dividir os métodos e estratégias
que empregamos com sucesso. Não é
dada quase nenhuma atenção ao rela-
cionamento entre meninas de raças
diferentes. Mulheres eruditas preconcei-
tuosas, que tentam mostrar que meninas
brancas são um tanto mais vulneráveis às
condições sexistas do que as meninas de
cor, simplesmente perpetuam o conceito
de supremacia branca de que mulheres
brancas, requerem e merecem mais
atenção a seus assuntos e doenças do que
outros grupos. De fato, enquanto me-
ninas de cor podem manifestar com-
portamentos diferentes do que as contra-
partes brancas, elas não estão apenas
internalizando as condições sexistas,
estão sim mais propensas a serem  vitima-
das pelo sexismo de maneira irreparável.

Feminismo anti-racista
O movimento feminista, especial-

mente o trabalho de ativistas negras
visionárias, prepara o terreno para a
reconsideração de raça e racismo que
teve impacto positivo em nossa socie-
dade como um todo. Raramente, as
críticas sociais correntes reconhecem esse
fato. Enquanto teórica feminista que
escreveu extensivamente sobre a questão
de raça e racismo dentro do movimento
feminista, sei que ali permanece muito,
que necessita ser desafiado e mudado,
mas é igualmente importante celebrar a
enorme mudança que ocorreu. Aquela
celebração, entendendo nossos triunfos
e utilizando-os como modelos, significa
que eles podem tornar-se o fundamento
saudável para a construção de um movi-
mento feminista de massa baseado no
anti-racismo.

* bell hooks - tradução de parte do cap. Gênero e Raça In:
Feminism is for Everybody (Feminismo é para Todos, 2000)

Raça e Gênero
por bell hooks*

Di Cavalcanti / Sem título
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Um porto para Elizabeth Bishop
por Maria Lucia Silveira

Nessa peça sobre a poeta americana
Elizabeth Bishop (1911-1979) a jor-
nalista e escritora Marta Góes evita o tom
informativo e documental e empreende,
com sucesso, outro caminho: “minha
tarefa foi ouvir a respiração e a voz daquela
mulher das fotografias e das cartas, ima-
ginar sua travessia rumo à sobrevivência”.
O desvendamento daquela poeta que
viveu e escreveu parte de seus poemas em
Samambaia, Petrópolis, nos anos 50 e 60
e despertava a curiosidade local sobre a
vizinha que ganhou o Pulitzer, um dos
maiores prêmios da literatura, se mani-
festa nos versos da personagem.

Num monólogo, Regina Braga nos
faz vislumbrar poemas e a sensibilidade

que fez  Elizabeth Bishop ser incluída
entre as melhores poetas do último
século. A peça mostra sua trajetória da
depressão ao florescimento, nos 15 anos
em que morou no Brasil.  Trata também
de uma avassaladora paixão entre Bishop
e sua amiga brasileira Lota Macedo que
fez com que uma simples passagem
turística pelo Rio criasse raízes e elos
fortes. A coragem de assumir um relacio-
namento homossexual escandalizou a
elite da época que, por fim, teve que acei-
tar a quebra de regras a partir de uma
serena imposição da leitura da liberdade
e criatividade que sua história traçou. Por
isso, ao assistir ao espetáculo, sentimos o
clima que as tornaram ícones da liber-
tação da mulher e saímos com vontade
de ler com urgência seus poemas.

FICHA TÉCNICA:

UM PORTO PARA ELIZABETH BISHOP

Autora: Marta Góes
Atriz: Regina Braga
Direção: José Possi Neto
Teatro: SESC Anchieta/SP
Em breve, nas principais capitais

Dia 20 de agosto faz um ano que a jornalista Sandra Gomide foi assassinada
friamente pelo poderoso jornalista Antonio Pimenta Neves. Após mobilizações,
comoção social e protestos das sociedade e das feministas, que rendeu alguns meses
de cadeia ao poderoso, Pimenta obteve habeas corpus. De nada adiantaram
argumentos, protestos, abaixo-assinados etc. O STF continua cego e surdo para a
justiça quando a vítima é mulher.

Para remarcar a data e debater a gravidade da situação, a Associação Justiça para
Sandra Gomide (na qual a SOF e a União de Mulheres participam), o Comitê
Estadual da Marcha Mundial de Mulheres contra a pobreza e a violência sexista,
convocaram uma coletiva de imprensa em conjunto com o Sindicato dos jornalistas
e a Comissão de Direitos Humanos da Câmara Municipal de São Paulo, dia 17/08,
às 14 horas, no Plenário Tiradentes, na Câmara Municipal.

Nós mulheres, continuamos indignadas e vamos reforçar a luta contra a
impunidade. Não deixe de falar, escrever, denunciar em todos os meios de
comunicação em que seja possível e nos espaços públicos. A sociedade brasileira
precisa dizer basta!

Um ano da morte de Sandra Gomide:
Impunidade à sombra do poder
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